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Diário do Executivo 
G 0 V E R N O DO ESTADO 

LEI N. 2532, D E 13 D E J A N E I R O D E 1.954 

Dispõe sobre o desmembramento do 25.« 
subsdistrito — Indianópolis, e dá outras pro

vidências. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 

JSSTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l . o — Fica desmembrado da l l . a e anexado 
a 14.3 Circunscrição Imobiliária da Comarca da Capital 
o 25.o subdistrito — Indianópolis. 

Artigo 2.o — As Circunscrições do Registro de Imó
veis da comarca de Lins passam a ser divididas pela linha 
abaixo descrita, compreendendo a l . a Circunscrição par
te do distrito da sede do município de Lins, ao sul da 
nova linha divisória, e o município ãe Guaiçara, e a 2.a 
Circunscrição compreendendo parte do -distrito da sede 
ao município de Lins, ao norte da nova linha divisó
ria, e o município de Sabino: 

"Começa no rio Tietê na fóz do rio Dourado; segue 
pelo contraforte fronteiro até o espigão entre as águas 
üo rio Tietê, à esquerda, e as do rio Dourado, à direita, 
prossegue por este divisor até cruzar com o contraforte, 
que separa as águas dos córregos da Figueira e do Pa 
raíso; segue por este contraforte em demanda da fóz do 
córrego São João no rio Dourado; sobe pelo córrego São 
João até sua cabeceira; segue pelo divisor entre as águas 
do ribeirão Campestre, à direita, e as do córrego Jacu
tinga, à esquerda, até o contraforte da margem direita do 
Córrego Boa Esperança, continua por este contraforte a té 
E fóz deste córrego no ribeirão Campestre; continua pelo 
contraforte fronteiro até o divisor entre as águas do cór
rego do Fim, à direita, e as do ribeirão Campestre, à es
querda; segue por este divisor até o eixo dos trilhos da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil ; continua pelo ei
xo desta via férrea até o eixo da estrada do Matadouro; 
prossegue pelo eixo desta estrada até o eixo da rua D i a -
bese; continua pelo eixo desta rua a té o eixo da rua 
Constituição; prossegue pelo eixo da rua Constituição 
até o eixo da rua General Tibúrcio; continua pelo eixo 
desta rua a té o eixo da rua 15 de novembro, pelo eixo 
da qual segue a té o eixo da rua Campos Sales; prosse
gue pelo eixo desta rua a té o eixo do leito da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil ; continua pelo eixo desta via 
férrea até o ribeirão Grande". 

Parágrafo único — Ficará extinta, na comarca de 
Lins, a Circunscrição Imobiliária cujo ofício' vier a se 
vagar, passando a remanescente a constituir Circunscri
ção única, e atribuindo-se-lhe o arquivo daquela. 

Artigo 3.0 — Esta lei ent rará em vigor na data de 
Jua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
Se janeiro de 1.954. \ 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de janeiro de 1.954. 

Carlos de Albuquerque Sefíarth 
Diretor Geral — Subst. 

L E I N. 2.533, D E 13 D E J A N E I R O DE 1954 
Dispõe sobre a remuneração dos fiscais no

meados pelos Juizes de Direito, e dá outras 
providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições qus 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo l . o — Os emolumentos dos fiscais nomeados 
peio Juízes de Direito, na conformidade do disposto no 
artigo 632 do Código de Processo Civi l , serão de meio por 
cenio sobre a importância recebida, não podendo ser i n 
ferir res a Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) nem superiores 
a C r | 1.000,00 (mil cruzeiros). 

Artigo 2.0 — Quando a nomeação de riscai recair em 
membro do Ministério Público, este, ainda que não tenha 
funrir.r.ado no processo, desincumbir-se-à do encargo em 
iaz:-ío de suas atribuições, sem'direito a quaisquer emolu-
mfcíúoi. 

Parágrafo único — Somente poderão ser nomeados fis
cais os membros do Ministério Público de primeira ins
tancia . 

Artigo 3.o — Os fiscais são obrigados a, no prazo de 
gi'.ai'enta e oito horas, recolher em nome dos Interessados 
ao estabelecimento de crédito indicado pelo Juiz e à dis
posição deste, quantias recebidas de venda de bens ina
lienáveis e, no de 5 (cinco) dias, prestar contas ao Juiz 

Paragrafo único — Perderá os emolumentos, e ficai à 
suimto às cominações legais, o fiscal que deixar de cum
prir essas obrigações. 

Artigo 4.o — Esta lei ent rará em vigor aa data au 
sua publicação, reyogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de íaneiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 13 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral — Substituto 

L E I N . 2.534, D E 13 D E J A N E I R O DE 1954 

Dispõe sobre transferência de reunião do 
Tribunal do Júr i em comarcas do interior. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe feáo conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo l . o — Fica transferida, para o mês de fevereiro 
de 1954, a reunião do Tribunal de Jur i marcada para o 
mês cie janeiro do mesmo ano, nas seguintes comarcas: 
Amparo, Apiaí, Araçatuba. Araraquara, Araras, Atibaia, 
Bananal, Bariri . Batatais, Bauru, Bebedouro Botucatu. 
Brolas. Caçapava, Caconde, Cajuru, Campos do-- Jordão. 
Cananéia, Capivari, Casa Branca, Cruzeiro, Cunha, Des~ 
calvado, Garça, Ibitinga, Itapetininga, Ituverava, Lins, Mo-
gi das Cruzes, Monte Alto, Falmital, Pederneiras, Pinda-
rronhangaba, Pinhal, Piraju, Presidente Prudente, Qua-
iá Rancharia, Santa Branca, Santa Adélia, São José do 
Rio Preto, São Luiz do Paraitinga, São Sebastião Tietê e 
Vaiporaizo. 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de janeiro de 1954. * 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 13 de janeiro de 1954 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral — Substituto 

L E I N. 2.535, D E 13 DE JANEÍRO DE .1954 

Dispõe sobre acréscimo de parágrafo ao 
artigo 33 da Lei n. 819, de 31-10-50 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
Iht são conferidas por lei, 

Faço saber que a Asssmbléia Legislativa decreta e eu 
promuJgo a seguinte lei : 

Artigo l . o — O artigo 33 da Lei n . 819, de 31 de outu
bro cie 1950, fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único — Os serventuários, com 
mais de 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercí
cio, poderão inscrever-se em concurso para pro
vimento de ofícios de qualquer classe". 

Artigo 2.o — Esta lei ent rará em vigor na data ás 
sua i ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

! Pelácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
dc janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado aos Negócios do Governo, aos 13 de janeiro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral — Substituto 

L E I Tf. 3538, D E 13 D E JANEIRO DE 1954 

Cria, no Instituto Astronômico e Geoíísi-
sico, da Universidade de São Faulo, * Secção 
de Administração. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Fica criada no Instituto Astronômico e 
Geofísico, da Universidade de São Paulo a Secção üe A d 
ministração. 

Artigo 2.o — Fica transformado em cargo de Chefe de 
Secção, padrão " S " , e integrado no Grupo II, da Parte 
Permanente, do Quadro da Universidade de São Paulo, 
o cargo de Metrologista, classe " G " , da Tabela III. da 
Parte Permanente, do extinto Quadro Gerai, ocupf.do' por 
Antonio Marques de Abreu. 

Artigo 3.o — O título do funcionário abrangido pela 
presente lei será apostilado pelo Reitor da Universidade 
de São Paulo. 

Artigo 4.o — A despesa com a execução desta ;ei cor. 
re rá por conta da verba própria do orçamento da Univer
sidade de São Paulo. 

Artigo 5.o — Esta lei ent rará em vigor na aata d 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos 1. 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José de Moura Rezende 
Luiz Cintra Prado — Vice-Keitoi 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 13 cie jar.euo de 
1954. 

Carios de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral — Subst. 

L E I N . 3536, D E 13 D E JANEIRO DE 1954 

Altera a redação do item II do número 
195 do artigo l.o da Lei n . 2.122, de 27 dr 
dezembro de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei : 

Artigo l.o — O itera II do número i95 üo artigo l.c 
da Lei n . 2.122, de 27 de dezembro de í95ü: passa a tei 
a seguinte redação: 

" I I — Associação Barbarense da Proteção a In
fância e à Maternidade — CrS 5.CKR0Ü". 

Artigo 2.o — Esta lei ent rará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 301 e rár io . 

Palácio do Governo do Estado de Sáo Faulo. 'toe 13 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E S 
Théodore Quartim Barbosa 

Publicada na Diretoria Geral da Secietaria de Es
tado dos Negócios do Governo aos 13 ae janeiro de 
1954. 

Carios de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Gerai — Subst. 

L E I N . -Ï537, DE 13 DE JANEIRO DE 195* 

Oá nova redação ao mciso I I lio para
grafo único do artigo l.o 3a L e i . n . i ííl. de 
7 de novembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuiçõe.-: que 
lhe são conferidas per lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a, seguinte lei : 

Artigo l.o — Passa a ter a seguinte reuação o :nciso 
H do parágrafo único do artigo l.o da Le' n . 2 37.1. de 
7 de novembro de 1953: 

"TI — ser residente no Estado ce Sáo Pauto ao 
tempo de sua convocação". 

Artigo 2.0 — O prazo de 60 (sessenta) dias, a que 
se refere o parágrafo único do artigo l.o da Lei n . 2.371, 
de 7 de novembro de 1953, será contado a partir da vi
gência da presente lei . 

Artigo 3.0 — Esta 'lei entrará em vigor aa data de sus 
publicação, revogadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo ros 13 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Ferreira Keffer 

Publicada na Diretoria Geral da decretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 13 ãe janeiro de 
1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral — Subst. 

L E I N . 3539, DE 13 DE JANEIRO DE 1954 

Dispõe sobre a criação de iro Ginasta Es
tadual na cidade de Bocaina. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando üas atribuições qu< 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c eu 
promulgo a seguinte le i : 

Artigo l.o — Fica criado um Ginásio Estadual na 
cidade de Bocaina. 

Artigo 2.0 — A instalação do ginásio ora „riado fica 
condicionada à doação ao Estado, por parte da Municipa
lidade, do edifício e instalações didáticas. 

Artigo 3.0 — A lei orçamentária do sxe* cicio em que 
se der a instalação do estabelecimento de «->.:sino de qui 
trata esta lei consignará dotações adequadas a atende 
às respectivas despesas. 
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